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PORTARIA Nº 054, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 

“Nomeia Titular do Cargo de Diretor do 

Departamento de Contabilidade    e dá 

outras providências”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, DO ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições constitucionais, legais, conforme o art. 37, Inciso 

III da LOM. 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Senhor CELSO SILVA BARRETO, inscrito no CPF sob o 

nº 331.988.375-53, para o Cargo de Diretor do Departamento de 

Contabilidade  vinculado à Secretaria de Administração Financeira.  

 
 

Art. 2º - O nomeado tomará posse de seu cargo imediatamente, a partir do 
presente ato, passando a exercer suas funções conforme atribuições legais 
do cargo, organizar os serviços inerentes e servir a administração com 
lealdade, observando os princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 
dentre outros. 

 
 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito de Baixa Grande, Bahia, 05 de abril  de 2023. 

 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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